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Objeto 
 

 O Projeto Curricular de Agrupamento é o documento que 
define as estratégias de desenvolvimento do currículo, 
visando adequá-lo à realidade a que o mesmo  se destina.  

 

  Por isso, este documento é um instrumento de trabalho, 
que define e sintetiza as opções curriculares, dentro dos 
limites estabelecidos a nível nacional, a organização das 
diversas áreas e disciplinas do currículo, as cargas horárias, 
os tempos letivos, a distribuição do serviço docente, entre 
outros aspetos, de forma a viabilizar os grandes objetivos 
preconizados no Projeto Educativo do Agrupamento. 

 



Finalidades 
 Este Projeto Curricular do Agrupamento  assenta no 

Projeto Educativo do Agrupamento, o qual define as 
grandes finalidades educativas em torno dos quais os 
diferentes intervenientes na comunidade escolar 
devem trabalhar. Sendo um instrumento de 
operacionalização daquele documento, importa 
conhecer como serão alcançados através do Projeto 
Curricular do Agrupamento os objetivos estratégicos e 
operacionais definidos no Projeto Educativo do 
Agrupamento 

 



Critérios de Constituição de Grupos/Turmas 
Educação Pré-Escolar 

 Os grupos de crianças são constituídos por um mínimo 
de vinte e um e um máximo de vinte e cinco crianças, 
não podendo ultrapassar esse limite, embora, quando 
se trate de grupo homogéneo de crianças de três anos 
de idade não pode ser superior a quinze o número de 
crianças confiadas a cada Educador de Infância.  

 Deve ser respeitada em cada grupo a heterogeneidade 
de crianças por género e idade.  

 Constituir o grupo de crianças tendo por base o grupo 
anterior.  

 



Critérios de Constituição de Grupos/Turmas 
 Primeiro Ciclo do Ensino Básico 

  
 Prevalência de critérios de natureza pedagógica.  
 As turmas serão constituídas com um número de alunos permitido por lei.  
 Será tida em atenção o equilíbrio numérico de género. 
 Os alunos serão ordenados alfabeticamente e distribuídos equitativamente e 

alternadamente pelas turmas a constituir.  
 Na formação de turmas de primeiro ano os grupos oriundos de Jardim de 

Infância/Outras Instituições serão distribuídos de acordo com as informações 
dadas pelas Educadoras de Infância.  

 Continuidade de turmas constituídas no ano letivo anterior no caso dos 
segundos, terceiros e quartos anos.  

 Os alunos retidos devem ser distribuídos pelas diferentes turmas.  
 Integração de irmãos na mesma turma e/ou horário salvo indicações em 

contrário do encarregado de educação.  
 O encarregado de educação poderá, pelo prazo de cinco dias úteis e após a 

fixação das listas provisórias das turmas, requerer, por escrito, a transferência 
de turma do seu educando fundamentando a razão desse pedido.  
 
 



Critérios de Constituição deTurmas 
 Segundo e Terceiro Ciclos do Ensino Básico e Ensino 

Secundário 

 Prevalência de critérios de natureza pedagógica.  

 As turmas serão constituídas pelo número de alunos 
definidos por lei.  

 Heterogeneidade de alunos por género e idade.  

 Os alunos retidos devem ser distribuídos pelas 
diferentes turmas.  

 Para a constituição de turmas no quinto ano, deve 
atender-se às indicações pedagógicas fornecidas pelo 
professor do primeiro ciclo, serviços de educação 
especial e psicólogo.  

 



Critérios de Constituição de turmas 

 Segundo e Terceiro Ciclos do Ensino Básico e Ensino 

Secundário 

 Na constituição de turmas do sétimo ano, os alunos serão 
distribuídos de acordo com a opção de língua estrangeira dois.  

 Respeitar as indicações do conselho de turma de final do terceiro 
período do ano letivo anterior.  

 Dar continuidade às turmas constituídas no ano letivo anterior.  

 Integrar os irmãos na mesma turma e/ou horário salvo 
indicações em contrário do encarregado de educação. 

 O encarregado de educação poderá, pelo prazo de cinco dias 
úteis e após a fixação das listas provisórias das turmas, requerer, 
por escrito, a transferência de turma do seu educando 
fundamentando a razão desse pedido.  

 Cabe ao Diretor deferir, ou não, o requerimento por razões de 
carácter pedagógico e/ou administrativas.  



Critérios de Constituição de turmas 
 Segundo e Terceiro Ciclos do Ensino Básico e Ensino 

Secundário 

 No décimo ano, deve-se constituir turmas, dentro do 
mesmo curso, homogéneas no que se refere às línguas 
estrangeiras e às disciplinas de opção, de forma a evitar 
ao máximo os desdobramentos e as junções de turmas. 
Se possível não dispersar os alunos de EMRC.  

 No ensino secundário as turmas devem ser formadas 
de forma a que o número de opções diferentes seja 
mínimo.  

 



Critérios de Constituição de Horários  

 As cargas horárias das várias disciplinas estarão de 
acordo com a legislação em vigor. 

 O horário deve ter uma distribuição letiva equilibrada, 
de modo que não existam dias muito sobrecarregados;  

 Nos dias com um maior número de aulas os horários 
deverão ter uma distribuição onde se integrem 
disciplinas de carácter teórico e disciplinas de carácter 
prático.  

 No mesmo dia, o número de aulas curriculares não 
deve ultrapassar quatro blocos de noventa minutos, 
igual a oito tempos letivos de quarenta e cinco 
minutos. 

 



Critérios de Constituição de Horários  

 As disciplinas de carácter teórico sejam preferencialmente 
lecionadas no período da manhã.  

 A mesma disciplina não deve ser lecionada em dias 
seguidos.  

 Sempre que as atividades escolares decorram no período da 
manhã e da tarde, o intervalo para o almoço não poderá ser 
inferior a uma hora para os estabelecimentos de ensino 
dotados de refeitório e de uma hora e trinta minutos para 
os restantes.  

 Nos sétimos e oitavos anos, a carga horária semanal das 
disciplinas de português e matemática será acrescida de um 
segmento de quarenta e cinco minutos. No nono ano o 
único segmento foi atribuído à disciplina de Matemática.  

 



Organização Pedagógica 
Matriz Curricular da Educação Pré-Escolar 

 Educação Pré-Escolar 
 Carga horária letiva semanal - 25 horas                                  
 Orientações Curriculares  
 Expressão Musical 
 Expressão Dramática 
 Expressão Físico-Motora 
 Expressão Plástica 
 Linguagem Oral e Abordagem à Escrita 
 Matemática 
 Carga horária não letiva semanal - 2 horas 
 - Atendimento aos Pais/Encarregados de Educação 
 - Supervisão da componente de apoio à família (serviço de 

refeições e prolongamento de horário) 
 - Articulação com serviços e instituições 
 - Planificação e organização de projectos 

 



Organização Pedagógica 
 Matriz Curricular do 1.º ciclo 



Modalidades e instrumentos de avaliação 

 Avaliação diagnóstica; 

 Avaliação formativa; 

 Avaliação sumativa; 

 

 Instrumentos de avaliação: grelhas de registo de 
fichas de avaliação, fichas de trabalho, trabalhos de 
grupo, observação direta e observação de 
comportamento.  

 

 



Critérios de avaliação do 1.º ciclo 



Organização Pedagógica 
 Matriz Curricular do 2.º ciclo 



Organização Pedagógica 
 Matriz Curricular do 3.º ciclo 



Modalidades e instrumentos de avaliação 
2.º e 3.º ciclos 

 Avaliação diagnóstica; 
 Avaliação formativa; 
 Avaliação sumativa; 
 Avaliação aferida 

 
 Instrumentos de avaliação: grelhas de registo das fichas 

formativas, grelhas de observação dos trabalhos 
individuais/grupo, grelhas de apreciação de relatórios, 
grelhas de observação de comportamentos/atitudes, registo 
de trabalhos de casa, registo das fichas de trabalho, grelhas 
de observação da participação do aluno nas atividades 
letivas, grelhas de autoavaliação do trabalho desenvolvido 
pelo aluno. 
 



Critérios de avaliação do 2 e 3.º ciclos 



Matriz Curricular do ensino secundário 



Critérios de avaliação do ensino secundário 



Matriz Curricular do ensino profissional 



Critérios de avaliação do ensino profissional 



Modalidades e instrumentos de avaliação do ensino 
secundário 

 Avaliação diagnóstica; 

 Avaliação formativa; 

 Avaliação sumativa; 

 Avaliação aferida 

 

 Instrumentos de avaliação: grelhas de registo das fichas 
formativas, grelhas de observação dos trabalhos 
individuais/grupo, grelhas de apreciação de relatórios, 
grelhas de observação de comportamentos/atitudes, registo 
de trabalhos de casa, registo das fichas de trabalho, grelhas 
de observação da participação do aluno nas atividades 
letivas, grelhas de autoavaliação do trabalho desenvolvido 
pelo aluno. 



Áreas Curriculares não Disciplinares 

 Formação Cívica 

 

 Área de Projeto 

 

 Estudo Acompanhado 

 

 



Competências Gerais e Transversais 
  

 Articulação Curricular 

 

 

 

Serviços de Apoio ao Aluno e à Família 

 
 Sala de Apoio ao Aluno e à Família 

 

 Gabinete de Informação e Apoio ao Aluno (GIA) 

 

 
 



Serviços Técnico-Pedagógicos 

 Serviço de Psicologia Educacional 

 

 Educação Especial 

 Critérios gerais da avaliação 

 

 Apoios pedagógicos 



 Ocupação de alunos 

 Projeto Curricular de Turma 

 Plano Anual de Atividades 

 “Dias da Cultura” e “Dia Aberto” 

 Clubes e Projetos 

 Bibliotecas Escolares 

 Desporto Escolar 

 Distribuição de Serviço Docente, Cargos e 
Funções 

 Plano de Formação Interna 

 Parcerias 

 Avaliação do Projeto 

 


